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CARGO: FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA – ARQUITETO 

____Questão 01________________________________________________________________ 
 

Espera-se que o(a) candidato(a) aponte que o mecanismo é o direito de preempção (Item 1). Esse 

instrumento tem como objetivo (importância) garantir a função social da propriedade, promovendo uma 

cidade mais justa e equilibrada, assegurando a equidade no acesso à terra e aos recursos urbanos 

(Argumento 1). A resposta poderá mencionar princípios da política urbana e da função social da propriedade 

previstos na legislação urbanística brasileira e na Constituição Federal (Item 2 e Argumento 2). Dentre suas 

aplicações [três delas devem ser apontadas pelo(a) candidato(a)], citam-se: I – regularização fundiária; II – 

execução de programas e projetos habitacionais de interesse social; III – constituição de reserva fundiária; 

IV – ordenamento e direcionamento da expansão urbana; V – implantação de equipamentos urbanos e 

comunitários; VI – criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes; VII – criação de unidades de 

conservação ou proteção de outras áreas de interesse ambiental; VIII – proteção de áreas de interesse 

histórico, cultural ou paisagístico; IX – a promoção de habitação de interesse social, a preservação de áreas 

verdes ou a implementação de projetos urbanos sustentáveis (Item 3). 
 

Observação sobre a pontuação: 
 

A pontuação no critério Avaliação de Conteúdo será atribuída considerando os itens e argumentos 

mencionados pelo candidato que estejam condizentes com estes relacionados na resposta esperada.  

 
Goiânia, 30 de junho de 2026. 


